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DECRETO Nº 7570/2026 
 

NOMEIA CANDIDATA APROVADA EM 
CONCURSO PUBLICO – EDITAL Nº 01-
2023 E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV da 
Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da LOM, 
e; 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso 
Público nº 001-2023, que abriu vagas 
existentes no quadro permanente de 
servidores da Municipalidade; 
CONSIDERANDO o resultado final desse 
concurso público; 
CONSIDERANDO, ainda, a sua 
homologação, efetuada através do Decreto 
nº 6625-24; 
CONSIDERANDO as disposições contidas 
nas legislações; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica nomeada a candidata aprovada 

no concurso público realizado pela 

Municipalidade, Edital nº 01-2023, conforme 

relacionado abaixo: 

 

CARGO: FISCAL DE POSTURAS 

04º Paula Mrad Salvador 

 

§ 1º A candidata ora nomeada deverá 
apresentar a documentação exigida no Edital 
do Concurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da publicação do ato de 
provimento do cargo, ao Departamento 
Municipal de Recursos Humanos deste 
órgão, situado na Praça Barão de Santa 
Cecília, 68- Centro – Carandaí – MG – 3º 
andar, para posterior assinatura do Termo de 
Posse para cargo público. 
§ 2º O não comparecimento no prazo 
previsto implicará na renúncia da candidata, 
que será substituído pelo seu sucessor na 
listagem classificatória já publicada. 
 
Art. 2º Os vencimentos da servidora 
nomeada e após a sua posse, será os 
constantes do símbolo inicial da carreira do 
respectivo cargo-nível, em conformidade 
com as leis dos Planos de Cargos e Salários 
do Município e suas modificações 
posteriores. 
 
Art. 3º A partir desta nomeação e de sua 
posse, a candidata estará sujeito aos 
mesmos deveres, obrigações e proibições, 
bem como ao regime de responsabilidade 
vigente para os demais servidores públicos 
municipais, além da jornada de trabalho, no 
que couber. 
 
Art. 4º Este Decreto em vigor na data de sua 
publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 27 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 27 de fevereiro de 2026. 
_______________  
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 
 

 

 
PORTARIA Nº 145/2026 

 
DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da 
Constituição Federal; art. 90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; e 
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor Henrique Rezende do Nascimento, 
ocupante do cargo em comissão de Diretor 
de Tesouraria, por meio do qual solicita férias 
regulamentares, protocolado sob o nº 0749, 
em 24 de fevereiro de 2026; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
assegurar a continuidade imediata das 
atividades desenvolvidas no referido setor, 
tendo em vista o caráter estratégico do cargo 
para o controle e a eficiência da Gestão 
Municipal; 
CONSIDERANDO a complexidade e a 
relevância das atribuições inerentes ao 
cargo, exigindo designação criteriosa e 
tecnicamente adequada; 
CONSIDERANDO que é juridicamente lícita 
a acumulação temporária de cargos pelo 
servidor público, desde que não haja prejuízo 
às funções exercidas, nem 
comprometimento do regular andamento dos 
serviços, devendo a designada optar por um 
dos vencimentos. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Designar, interinamente e em caráter 
precário, a servidora Maria Fernanda 
Monteiro de Assis, ocupante do cargo efetivo 
de Agente Administrativo, para acumular as 
atribuições do cargo comissionado de Diretor 
de Tesouraria, no período de 09 de março de 
2026 a 18 de março de 2026 e 27 de abril de 
2026 a 16 de maio de 2026. 
 
§ 1º A servidora fará jus ao recebimento da 
remuneração do cargo em comissão ou de 
seu cargo efetivo acrescido da gratificação 
na forma prevista no art. 78, § 3º da Lei 
2.295/2018, mediante expressa opção. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos 
exclusivamente no período de 09 de março 
de 2026 a 18 de março de 2026 e 27 de abril 
de 2026 a 16 de maio de 2026. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 27 de fevereiro de 

2026._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 146/2026 

 
DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da 
Constituição Federal; art. 90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; e 
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor Geovane Furtado da Costa, 
ocupante do cargo em comissão de Seretário 
de Governo, por meio do qual solicita férias 
regulamentares, protocolado sob o nº 0756, 
em 25 de janeiro de 2026; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
assegurar a continuidade imediata das 
atividades desenvolvidas no referido setor, 
tendo em vista o caráter estratégico do cargo 
para o controle e a eficiência da Gestão 
Municipal; 
CONSIDERANDO a complexidade e a 
relevância das atribuições inerentes ao 
cargo, exigindo designação criteriosa e 
tecnicamente adequada; 
CONSIDERANDO que é juridicamente lícita 
a acumulação temporária de cargos pelo 
servidor público, desde que não haja prejuízo 
às funções exercidas, nem 
comprometimento do regular andamento dos 
serviços, devendo o designado optar por um 
dos vencimentos. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Designar, interinamente e em caráter 
precário, o servidor Emanuel Tadeu 
Gonçalves, ocupante do cargo em comissão 
de Assessor de Gabinete do Prefeito, para 
acumular as atribuições do cargo 
comissionado de Secretário de Governo, no 
período de 02 de março de 2026 a 06 de 
março de 2026 e 06 de abril de 2026 a 20 de 
abril de 2026. 
 
Art. 2º Em observância à legislação 
constitucional vigente, o servidor designado 
deverá optar pelos vencimentos do cargo de 
origem ou do cargo objeto da presente 
designação. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos 
exclusivamente no período de 02 de março 
de 2026 a 06 de março de 2026 e 06 de abril 
de 2026 a 20 de abril de 2026. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 27 de fevereiro de 

2026._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 147/2026 

 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 

MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o Relatório Médico 
emitido em 26 de fevereiro de 2026 pelo 
Serviço de Medicina do Trabalho, referente à 
servidora Eliziane Maria Vale Amorim 
Tonussi; 
CONSIDERANDO que, conforme conclusão 
pericial, a examinada não se encontra 
incapacitada para o trabalho, estando apta 
ao exercício de suas funções; 
 

RESOLVE 

Art. 1º Fica reconhecido o resultado da 
perícia médica da servidora Eliziane Maria 
Vale Amorim Tonussi, ocupante do cargo 
efetivo de Professor I, que concluiu pela 
aptidão ao trabalho. 

Art. 2º Determinar o retorno imediato às 
atividades laborais, devendo a servidora 
reassumir suas funções como Professor I em 
sala de aula, observadas as recomendações 
médicas constantes no relatório pericial. 

Art. 3º A servidora deverá ser reavaliada na 
data indicada no laudo médico, conforme 
orientação do Serviço de Medicina do 
Trabalho. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 27 de fevereiro de 2026. 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 148/2026 

 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR 

MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da médica do trabalho; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento 
de Saúde ao servidor Joao Paulo Tadeu 
Sant’Ana de Oliveira, ocupante do cargo 
Operário, até 08.04.2026, devendo o 
servidor ser submetido a nova perícia após 
esta data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 27 de fevereiro de 2026. 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 149/2026 

 
PRORROGA PRAZO PARA A 

CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO 

 
O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; e 
CONSIDERANDO o Ofício nº 02-2026 da 
Comissão Disciplinar Permanente em que 
solicita prorrogação de prazo para a 
conclusão de Processo Administrativo 
Disciplinar; 
CONSIDERANDO que é admitida 
prorrogação por igual ao período de 
instauração conforme previsão legal no 
artigo 149 § 2º da Lei Ordinária Municipal nº 
2295/2018; 

 
RESOLVE 

 

Art. 1º Fica prorrogado o prazo pelo período 
de 60 (sessenta) dias, a partir de 04.03.2026, 
para a conclusão de processo administrativo 
disciplinar instaurado através da Portaria nº 
1647/2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 27 de fevereiro de 2026. 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 150/2026 

 
PRORROGA PRAZO PARA A 

CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO 

 
O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; e 
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CONSIDERANDO o Ofício nº 03-2026 da 
Comissão Disciplinar Permanente em que 
solicita prorrogação de prazo para a 
conclusão de Processo Administrativo 
Disciplinar; 
CONSIDERANDO que é admitida 
prorrogação por igual ao período de 
instauração conforme previsão legal no 
artigo 149 § 2º da Lei Ordinária Municipal nº 
2295/2018; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Fica prorrogado o prazo pelo período 
de 60 (sessenta) dias, a partir de 04.03.2026, 
para a conclusão de processo administrativo 
disciplinar instaurado através da Portaria nº 
1649/2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 27 de fevereiro de 2026. 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 151/2026 

 
PRORROGA PRAZO PARA A 

CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO 

 
O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; e 
CONSIDERANDO o Ofício nº 04-2026 da 
Comissão Disciplinar Permanente em que 
solicita prorrogação de prazo para a 
conclusão de Processo Administrativo 
Disciplinar; 
CONSIDERANDO que é admitida 
prorrogação por igual ao período de 
instauração conforme previsão legal no 
artigo 149 § 2º da Lei Ordinária Municipal nº 
2295/2018; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Fica prorrogado o prazo pelo período 
de 60 (sessenta) dias, a partir de 04.03.2026, 
para a conclusão de processo administrativo 
disciplinar instaurado através da Portaria nº 
1648/2025. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 27 de fevereiro de 2026. 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
 
ATO DE NOMEAÇÃO PARA AS 
COMISSÕES SUPRACITADAS 
EM PORTARIA PARA A 
AUTARQUIA HOSPITAL 
MUNICIPAL SANTANA DE 
CARANDAÍ 

 
PORTARIA Nº 045/2026 

 
A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant`Ana de Carandaí, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o disposto na 
Portaria do Ministério da Saúde/ ANVISA, nº 
36 de 03 de junho de 2008, e da resolução 
SES –MG nº 5016 de 18 de novembro de 
2015, e a Nota técnica Nota Técnica nº 
3/SES/SUBRAS-SPAH-DAHUE-
VALORA/2024 resolve alterar os membros 
da Comissão Hospitalar de Prevenção de 
Mortalidade Materna, Fetal e Infantil; 
Considerando a necessidade de alteração 
da Comissão de Prevenção de Mortalidade 
Materna, fetal e Infantil para os anos de 
2026/2027. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Alterar a Comissão de prevenção de 
Mortalidade Materno, Fetal e Infantil para o 
mandato de vinte e quatro meses. 
 
Art.2 º A comissão supracitada será 
constituída pelos membros: 

1- Priscyla Anastácia Dias da Silva- 
Enfermeira 

2- Edivaldo Augusto de Paulo- 
Enfermeiro RT 

3- Igor Domingos de Sousa- Médico 
RT 

4- Katia Fabiana Coelho Flisch - 
Enfermeira 

5- Mariana Celestino Silva- Médica 
pediatra 

6- Ludimila Tereza Dornelas 
Cerqueira- Coordenação da 
Atenção Básica. 

7- Marcelo Batista Leivas – SAME 
8- Rivia de Fátima Esteves Ambosini 

– Nutricionista 
9- Lorena Carvalho Biazuti – 

Fisioterapeuta 
10- Marcela Zille – Enfermeira da 

Comissão de Controle de 
Infecção Hospitalar (CCIH) 

11- Patrícia Aparecida Furtado – 
Enfermeira do Centro Cirúrgico 
 

Art. 3º Caberá ao primeiro membro a 
coordenação. 
 
Art. 4º Revogam a portaria nº 003/ 2026.  
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em 
contrário, entrando esta Portaria em vigor 
na data de sua publicação. 
 
 

Registre-se, publica-se e cumpra-se. 
 
 
 

Hospital Municipal Sant`Ana de Carandaí, 
27 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 

 
 

Odilon Moreira de Souza Júnior 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 

 
 

Publicada no Saguão de Entrada do 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
em mesmo dia, mês e ano de sua data.  
Carandaí, 27 de fevereiro de 2026. 
___________________________________ 
- Diretor Administrativo e Financeiro. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATO DE NOMEAÇÃO PARA AS 
COMISSÕES SUPRACITADAS EM 
PORTARIA PARA A  AUTARQUIA 
HOSPITAL MUNICIPAL SANTANA 
DE CARANDAÍ 
 

PORTARIA Nº 046/2026 
 

A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant`Ana de Carandaí, no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Resolução 
CFM 2171 de 30 de outubro de 2017, 
Resolução CFM nº 2152 de 2016 e a Nota 
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Técnica nº 3/SES/SUBRAS-SPAH-DAHUE-
VALORA/2024, resolve alterar os membros 
da Comissão de Óbitos; 
Considerando a necessidade de alteração da 
Equipe multiprofissional da Comissão de 
Óbitos para os anos de 2026/2026. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Alterar a Comissão de Óbitos, para o 
mandato de vinte e quatro meses. 
 
Art.2 º A comissão supracitada será 
constituída pelos membros: 

1- Igor Domingos de Sousa- Médico 

RT 

2- Edvaldo Augusto de Paulo- 

Enfermeiro RT 

3- Marcela Zille – Representante do 

Núcleo de Segurança do Paciente 

4- Katia Fabiana Coelho Flisch – 

Representante de Gerenciamento 

de Tecnologias em Saúde 

5- Welbert Bageto de Souza- 

Coordenador do Pronto 

Atendimento 

Art. 3º Caberá ao primeiro membro a 
coordenação. 
 
Art. 4º Revogam a portaria nº 009/2026.  
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em 
contrário, entrando esta Portaria em vigor na 
data de sua publicação. 
 
 
 

Registre-se, publica-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

Hospital Municipal Sant`Ana de Carandaí, 
27 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 

 
 
 

Odilon Moreira de Souza Júnior 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 
 
 
 
 
 

Publicada no Saguão de Entrada do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, em mesmo 
dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 27 de 
fevereiro de 2026. 
___________________________________ 
- Diretor Administrativo e Financeiro. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATO DE NOMEAÇÃO PARA AS 
COMISSÕES SUPRACITADAS EM 
PORTARIA PARA A AUTARQUIA 
HOSPITAL MUNICIPAL SANTANA 
DE CARANDAÍ 
 

PORTARIA Nº 047/2026 
 

ALTERA O COMITÊ TRANSFUSIONAL 
PARA A AUTARQUIA HOSPITAL 
MUNICIPAL SANT`ANA DE CARANDAÍ 
 
A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant`Ana de Carandaí, no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Resolução 
RDC/ANVISA n°34 de 11 de junho de 2014, 
Portaria de consolidação GM/MS Nº 05 de 28 
de setembro de 2017 e Nota Técnica nº 
3/SES/SUBRAS-SPAH-DAHUE-
VALORA/2024; 
Considerando a necessidade de alteração do 
Comitê Transfusional para os anos de 
2026/2027.  
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Alterar o Comitê Transfusional, para o 
mandato de vinte e quatro meses para a 
referida autarquia. 
 
Art.2 º A comissão supracitada será 
constituída pelos membros: 

1- Igor Domingos de Sousa- Médico 

Responsável Técnico pelo serviço 

de Hemoterapia 

2- Bruna Laiany Lima – Médico de 

áreas assistenciais dos usuários 

de Hemocomponentes 

3- Elizabeth Maria dos Santos – 

Enfermeira Assistencial 

4- Edvaldo Augusto de Paulo- 

Enfermeiro RT 

5- Mary Lane Souza Machado – 

Farmacêutica 

6- Marcela Zille – Representante do 

Núcleo de Segurança do Paciente 

7- Maria Aparecida Damasceno 

Loschi – Assistente Hemoterápico 

Interveniente  

8- Joice Aparecida de Souza Vieira – 

Representante Faturamento 

Art. 3º Caberá ao primeiro membro a 
coordenação. 
 
Art. 4º Revogam a portaria nº 013/2026.  
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em 
contrário, entrando esta Portaria em vigor na 
data de sua publicação. 
 
 

Registre-se, publica-se e cumpra-se. 
 
 

Hospital Municipal Sant`Ana de Carandaí 27 
de fevereiro de 2026. 

 
 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 

 
 
 

Odilon Moreira de Souza Júnior 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, em mesmo 
dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 27 de 
fevereiro de 2026. 
___________________________________ 
- Diretor Administrativo e Financeiro. 
 

 

 

 
AVISO DE RETOMADA DE 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 
129/2025 EDITAL Nº 074/2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 060/2025 O Município de 
Carandaí, no uso de suas atribuições legais 
e com fulcro na Lei Nacional n.º 14.133/2021 
e no Decreto Municipal n.º 6279/2023 e suas 
alterações, por meio do setor competente, 
torna pública o reinicio do Processo de 
Contratação em epígrafe, nos seguintes 
termos: CONSIDERANDO a publicação da 
III ERRATA ao processo; DECIDE-SE pela 
retomada do presente processo licitatório. O 
mesmo ocorrerá em NOVA data, com 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: às 08h 45mim do dia 
12/03/2026. INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 09h 00mim do 
dia 12/03/2026. Fabiano Miguel Tavares 
Campos – Pregoeiro Oficial – Portaria 
1.346/2025. 

 

 
 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°: 0212/2024 
Credor: CARANAÍBA MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA – ME CNPJ: 
00.667.293/0002-46 Assinatura: 26/02/2026 
Vigência: 26/02/2026 a 30/12/2026 Termo: 
REAJUSTE Percentual: 9,20 Processo: 
A00010323 Modalidade: PREGÃO Objeto: 
O presente apostilamento tem como objeto 
o reajuste, com base no IPCA, no valor do 
item do contrato com empresa 
especializada para o fornecimento de 
materiais de construção. 
 
 
 
 
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

ORGÃO GERENCIADOR DO CONTRATO: 

Prefeitura Municipal de Carandaí, CNPJ: 

18.094.797/0001-07, ENDEREÇO: Praça 

Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 

Carandaí/MG. Contrato n°: 197/2023 Credor: 

RICHARD EDUARDO RODRIGUES DE 

SOUZA BORGES CNPJ: 52.222.595/0001-

23 Processo: 000007023 Modalidade: 

CONCORRÊNCIA Assinatura: 27/02/2026 

Embasamento legal: Arts. 78, inciso I e 79 

inciso I, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

Contrato n° 190/2023, unilateral, em razão 

do não cumprimento de cláusulas 

contratuais. 
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AVISO DE SUSPENSÃO DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

A Pregoeira torna público a Suspensão do 
Processo Licitatório n° 005/2026, Pregão 
Eletrônico nº 005/2026, com abertura 
prevista para às 9h do dia 02/03/2026, em 
virtude de correções a serem feitas no edital, 
em atenção às impugnações feita pelas 
empresas OXIMIL OXIGÊNIO MINAS 
GERAIS LTDA CNPJ Nº 66.358.979/0002-
63, AIR LIQUIDE BRASIL LTDA CNPJ Nº 
00.331.788/0001-19 e WHITE MARTINS 
GASES INDUSTRIAIS LTDA CNPJ 
35.820.448/0001-36 e filiais, o edital será 
publicado com as devidas correções em 
nova data.  Tatiane Cristina de 
Assis - Pregoeira. 

 

 

 

CÂMARA 
MUNICIPAL 

 
Portaria Nº 05/2026 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA 
OUVIDORIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
O Presidente da Câmara Municipal de 
Carandaí no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 58, II, do Regimento Interno;  
- CONSIDERANDO a Resolução 17/2013:  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica designado o Vereador GILMAR 
SILVA TAVARES como Ouvidor Geral e o 
Vereador PATRICK JOSÉ SANTOS 
OLIVEIRA, como Ouvidor Substituto, para 
exercer as atribuições dispostas no art. 9º da 
Resolução nº. 17/2013.  
 
Art. 2º A duração do mandato do Ouvidor 
Geral e Substituto será de um ano.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 15 de janeiro de 2026.  
 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE! 

 
Paço Legislativo Municipal Vereador João 
Luiz Alves de Souza, 26 de fevereiro de 

2026. 
 

PEDRO MARCONI DE SOUSA 
RODRIGUES 
- Presidente - 

 
Portaria Nº 06/2026 

CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA 
VANDERLEIA APARECIDA DE FARIA 

 
O Presidente da Câmara Municipal de 
Carandaí no uso das atribuições legais que 
confere o artigo 58, II do Regimento Interno;  
- CONSIDERANDO o requerimento de 
20/02/2026, da servidora Vanderléia 
Aparecida de Faria, ocupante do cargo de 
Técnica Legislativa, solicitando 15 (quinze) 
dias de férias regulares, referente ao período 
aquisitivo de 01/09/2023 a 31/08/2024;  

- CONSIDERANDO a possibilidade do gozo 
de férias em dois períodos, conforme 
disposto no art. 79, da Lei Municipal nº. 
2295/2018;  
- CONSIDERANDO a possibilidade de 
conversão de 10 (dez) dias de férias em 
pecúnia, conforme disposto no art. 80, §3º, 
da Lei Municipal nº. 2295/2018;  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica concedido 15 (quinze) dias de 
férias à servidora Vanderleia Aparecida de 
Faria, ocupante do cargo de Técnica 
Legislativa, de 02/03/2026 a 16/03/2026, 
referente ao período aquisitivo de 
01/09/2023 a 31/08/2024.  
 
Art. 2º Fica concedido a conversão de 10 
(dez) dias de férias em pecúnia (07/03/2026 
a 16/03/2026), consoante o disposto no art. 
80, §3º, da Lei Municipal nº. 2295/2018.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra vigor na data de 
sua publicação.  
 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE! 

 
Paço Legislativo Municipal Vereador João 
Luiz Alves de Souza, 27 de fevereiro de 

2026. 
 

PEDRO MARCONI DE SOUSA 
RODRIGUES 
- Presidente - 
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